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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0132-2015
Tendo em vista a grande demanda atualmente na UPA, e que os munícipes necessitam de orientação, e essa tarefa não pode ficar no encargo da equipe de enfermagem que já são sobrecarregadas e o funcionário da segurança não pode abandonar seu posto, e achamos a necessária disponibilidade por uma pessoa com qualificação para atendimento ao público, para exercer essa função, o que daria maior tranquilidade aos que esperam atendimento.                     
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no sentido de informar por meio da secretaria competente, se existe a possibilidade de designar um servidor para exercer a função de orientar as pessoas que se dirigem a UPA diariamente e ficam aguardando atendimento, necessitando de esclarecimentos.
Sala das Sessões, 02 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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